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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei destina-se a fomentar a recuperação energética a partir de 
fontes alternativas. 

Art. 2º Os arts. 3º, 9º, 19, 42 e 44, da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º [...] 

................................................................................................. 

VIII - disposição final segura: distribuição ordenada de rejeitos 
em aterro sanitário, observando normas operacionais 
específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e 
à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 
................................................................................................. 

XX - aterro sanitário: disposição dos resíduos sólidos em local 
ambientalmente seguro, com sistema de captura ou 
aproveitamento de biogás, tratamento de efluentes e de 
proteção contra contaminação das águas superficiais e 
subterrâneas por chorume e lixiviado. (NR) 

XXI – recuperação energética de resíduos sólidos: utilização de 
gases provenientes da biodigestão anaeróbica ou aeróbica da 
fração biodegradável dos RSU, incineração, gaseificação, 
pirólise, coprocessamento para produção de cimento ou outras 
aplicações energéticas industriais, captação de biogás de aterro 
sanitário ou do lodo de estações de tratamento de esgoto, ou 
outras tecnologias que tenham como objetivo a recuperação 
energética e de insumos dos resíduos sólidos urbanos, 
hospitalares, comerciais, industriais, agrosilvopastoris e do 
esgotamento sanitário, para a geração de energia elétrica, 
energia térmica, produção de fertilizantes, biometano, 
hidrogênio, ou outros gases e insumos industriais.  

XXII – tratamento térmico de rejeitos: adoção de processos de 
incineração, gaseificação, pirólise, coprocessamento para 
produção de cimento ou outras aplicações energéticas 
industriais, assim como outras tecnologias que tenham como 
objetivo a recuperação energética e de insumos dos resíduos 
sólidos urbanos, hospitalares, comerciais, industriais, 
agrossilvopastoris e do esgotamento sanitário, que de outra 
forma seriam destinados aos aterros sanitários, com a geração 
de energia elétrica, energia térmica, produção hidrogênio ou 
outros gases e insumos industriais.  

................................................................................................. 

Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser 
observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, 
redução, reutilização, reciclagem, compostagem anaeróbica, 
compostagem aeróbica, tratamento térmico e disposição em 
aterros sanitários. (NR) 
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§ 1o Os resíduos sólidos que não forem reciclados ou 
processados por meio da compostagem, em face de 
impossibilidade técnica ou econômica, poderão ser destinados 
ao tratamento térmico. (NR) 

................................................................................................. 

§ 3º Os Municípios poderão estabelecer cobrança por taxa, tarifa 
ou outro preço público específico para a eliminação total ou 
parcial dos resíduos sólidos nos processos de reciclagem e 
recuperação energética, nos termos do art. 29, inciso II, da Lei 
nº 11.445/2007. (NR) 

§ 4º Na hipótese de prestação do serviço sob regime de 
delegação, os Municípios poderão cobrar a tarifa ou outro preço 
público, de que trata do § 3º deste artigo, na fatura de consumo 
de outros serviços públicos, com a anuência da prestadora do 
serviço. 

................................................................................................. 

Art. 19 O plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

................................................................................................. 

XX – programas e ações para a recuperação energética dos 
resíduos sólidos, nos casos em que houver viabilidade técnica e 
econômica. (NR) 

................................................................................................. 

Art. 36 [...] 

................................................................................................. 

V – implantar sistema de compostagem aeróbica para resíduos 
sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e 
sociais formas de utilização do composto produzido;  

VI – em caso de viabilidade técnica e econômica, implantar 
compostagem anaeróbica com sistema de extração de biogás 
da fração biodegradável, para geração de eletricidade ou 
produção de biometano, com consequente utilização do resíduo 
do processo na produção de compostos orgânicos, fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes ou biofertilizantes, 
remineralizadores e substratos para plantas, destinados à 
agricultura, e articular com os agentes econômicos e sociais 
formas de utilização dos insumos agrícolas produzidos;  

VII – tratamento térmico dos resíduos pós-reciclagem e pós-
compostagem; 

................................................................................................. 

§ 3º A quantidade de resíduos sólidos biodegradáveis 
destinados a aterros sanitários deverá ser reduzido em 25% da 
quantidade total (por peso) de resíduos produzidos em 2019, até 
o ano de 2024, em 50% até o ano de 2027 e 75% até o ano de 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 513/2020 

2034, devendo haver cooperação do poder público com a 
iniciativa privada para a maior adoção da reciclagem e da 
recuperação energética e de insumos de resíduos sólidos.  

................................................................................................. 

Art. 42.  [...] 

................................................................................................. 

IX – elaboração e execução de projetos que contemplem a 
recuperação energética a partir de resíduos sólidos. (NR) 

................................................................................................. 

Art. 44.  [...] 

................................................................................................. 

IV – empresas dedicadas a promover a recuperação energética 
a partir de resíduos sólidos. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, o Brasil descarta praticamente todos os seus RSU em aterros 

ou lixões, trazendo severos impactos ao meio ambiente, com a geração de Gases de 

Efeito Estufa (GEE) em face da emissão do gás metano (CH4), que é 25 vezes mais 

nocivo do que o gás carbônico (CO2), e responde hoje por 3% das emissões totais de 

GEE na atmosfera. Além disso há o risco de contaminação dos recursos hídricos pelo 

chorume ou lixiviado, ou seja, redução da água potável disponível no planeta, bem 

como ocasionando danos à saúde humana que podem ser facilmente evitáveis ao se 

usar processos tecnológicos disponíveis. Segundo estudo da ISWA, o Brasil gasta um 

valor aproximado de R$ 1,5 bilhão por ano no tratamento de doenças de pessoas que 

tiveram contato inadequado com RSU, ou seja, R$ 10 bilhões em 10 anos. Entre 2010 

e 2014, o custo dos danos ambientais causados pelos RSU ficou entre US$ 1,4 bilhão 

e US$ 2,8 bilhões, com uma média de US$ 2,1 bilhões. 

Segundo o Sistema Nacional de Informações de Resíduos (SNIR), o Brasil 

produziu 78,4 milhões de toneladas de RSU em 2017, sendo que 3,9% foram 

reciclados e destinados a compostagem, 59,1% destinados a aterros sanitários, e o 

restante, 20 milhões de toneladas (ou 37% de todos os resíduos), despejados por 

3.352 municípios em lixões ou aterros controlados. Este panorama demonstra as 

falhas estruturais da PNRS que tem resultado em danos ambientais irreversíveis para 

as presentes e futuras gerações. São, portanto, questões de grande relevância que 

merecem aprofundamento na busca de soluções adequadas. 

Como resposta a tais problemas, os países mais avançados 

desenvolveram diversos métodos e tecnologias para lidar com a destinação final dos 

resíduos sólidos, como a compostagem de material orgânico (biodigestão 

anaeróbica), e o tratamento térmico do rejeito com geração de energia elétrica e/ou 

térmica (combustão, gaseificação ou pirólise), todas conhecidas como usinas de 

recuperação energética, sendo que a captação de gás de aterro capta apenas 50% 
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do metano emitido, trazendo severo dano ambiental e desperdício energético.   

A experiência internacional nos indica que a produção em massa desses 

resíduos, proveniente do rápido crescimento da população mundial urbana e do 

consumo de bens, impede a deposição desses resíduos nos lixões de outrora. Países 

membros da União Europeia, os Estados Unidos, China, Índia, entre outros incluíram 

a recuperação energética como priorização nos tratamentos desses resíduos que, 

além de obterem uma destinação sustentável, contribuem para a geração de energia 

elétrica limpa, renovável e firme, atribuindo maior confiabilidade e estabilidade ao 

sistema elétrico. 

As usinas de recuperação energética (tratamento térmico) em operação na 

Europa, não incluindo incineração de lixo perigoso (hospitalar, radioativo, etc.), 

representa o total de 514 usinas em operação e 263.314 ton/dia (toneladas por dia) 

processadas em 2017. Os Estados Unidos possuem aproximadamente 80 usinas de 

recuperação energética de resíduos, sendo que 22% dos RSU são destinados para a 

recuperação energética e 26% são reciclados. 

A China tem hoje a maior capacidade instalada de usinas de tratamento 

térmico de rejeitos do mundo, com 7,3 GW de capacidade instalada, possuindo 339 

usinas em operação até o final de 2017. A recuperação energética cresceu 1 GW por 

ano, em média, nos últimos cinco anos, e agora representa a maior forma de 

capacidade de bioenergia, capaz de gerenciar pouco mais de 100 milhões de 

toneladas de RSU por ano, o que representa quase 40% da produção nacional de 

RSU. A capacidade na China cresceu a uma taxa média anual de 26% nos últimos 

cinco anos, em comparação com 4% nos países da OCDE de 2010 a 2016. 

Consequentemente, a capacidade dessas usinas na China é equivalente a 40% da 

capacidade instalada em todos os países da OCDE combinados.  

O Japão criou um sistema legal denominado Sociedade de Ciclo de 

Material Sadio, para que o consumo de recursos naturais seja conservado e a carga 

ambiental reduzida ao máximo possível. A Lei Básica para o Controle de Poluição 

Ambiental foi criada em 1967 e editada em 1993, sendo criado em 1994 o Plano 

Ambiental Básico. Em suma, desde 1970 o Japão tem criado uma gama de 

regulamentos para o tratamento dos RSU, assim registrando índice de reciclagem de 

20,8% do total de RSU produzido, possui aproximadamente 310 plantas de 

recuperação energética em operação, eliminando 114.614 ton/dia de RSU, de um total 

de 37.822.620 ton/ano, o que representa 83,38% de todos os RSU pós-reciclagem.  

Importante destacar também que o Brasil assumiu compromissos 

internacionais com vistas a correta eliminação do lixo sólido nas grandes cidades. No 

Tratado Internacional Agenda 21 – a Cúpula da Terra – documento produzido na 

Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992, 

conhecido como Eco-92, no Rio de Janeiro/RJ, há orientação no sentido de que haja 

coleta e eliminação do lixo, por meio (i) do desenvolvimento de tecnologias adequadas 

para a eliminação de lixo sólido, fundamentadas em uma avaliação de seus riscos 

para a saúde, e por meio (ii) do desenvolvimento de instalações adequadas para a 
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eliminação do lixo sólido nas grandes cidades. Dentre os objetivos de assegurar 

padrões de produção e de consumo sustentáveis (ODS 12), encontra-se a meta de 

alcançar o manejo ambientalmente saudável de todos os resíduos até 2020, e até 

2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, 

redução, reciclagem e reuso. 

No Brasil não há nenhuma usina de tratamento térmico de resíduos em 

operação, apenas algumas pequenas plantas experimentais e algumas usinas de 

captação de gás de aterro. Todavia, uma planta recuperação energética (combustão) 

gera, em média, 600 kWh de eletricidade por tonelada de RSU, ao passo que aterros 

com captadores de biogás extraem em média 65 kWh por tonelada, ou seja, uma 

usina de combustão possui eficiência energética quase dez vezes superior, isso sem 

contar que a eletricidade gerada a partir de resíduos em ambiente de aterro é extraída 

lentamente ao longo do tempo, enquanto a eletricidade é gerada imediatamente em 

usina de recuperação energética. 

Estima-se que destinar 35% dos RSU para usinas de recuperação 

energética seria um excelente alvo a ser perseguido. Com isso, o país poderia gerar 

aproximadamente 1.300 GWh/mês, montante que seria suficiente para o consumo de 

3,29% da demanda nacional de energia elétrica. Estima-se que, até 2031, sejam 

necessários R$ 11,6 bilhões/ano (aproximadamente US$ 3 bilhões), ou R$ 145 

bilhões em investimentos em infraestrutura para garantir a universalidade da gestão 

sustentável de resíduos sólidos no Brasil, nas atividades de reciclagem, biodigestão 

para produção de biogás e biometano, tratamento térmico de RSU, usinas de 

coprocessamento para fabricação de cimento com Composto de Derivado de 

Resíduos (CDR), pirólise de pneus e outros materiais sintéticos, entre outras 

tecnologias de recuperação energética de resíduos. 

Outro potencial energético em exploração incipiente são os resíduos 

orgânicos, que a partir da biodigestão produz-se o biogás, que é utilizado para gerar 

energia elétrica. Ou seja, o biogás é um gás de alto poder calorifico produzido pela 

decomposição biológica anaeróbica de resíduo orgânico, que pode ser queimado em 

moto geradores para produção de energia elétrica. Além da geração de energia 

elétrica, após passar por um processo de purificação esse gás transforma-se em 

biometano, que possui a mesma destinação do gás natural, podendo ser utilizado em 

domicílios, indústrias e veículos automotores, por exemplo. De acordo com dados da 

ZEG Biogás, uma usina padrão de biogás equivale a 443.886 árvores plantadas, 

equivale a menos 1.073.697 km rodados por caminhões de lixo, por ano, 2.828.520 

litros de diesel, por ano, 2.332.800 kg de GLP substituídos, por ano. 

Além disso, as instalações de recuperação energética situam-se sempre 

mais próximas dos centros urbanos, o que reduz significativamente os custos de 

transporte do RSU até o ponto de sua destinação final, com economia prevista da 

ordem de R$ 1.428,15 milhões/ano para a população situada nos Municípios que 

investirem em recuperação energética de RSU.  

Ao se desconsiderar hipótese de processamento dos resíduos sólidos 
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urbano gerado nas 27 capitais e 40% dos 448 municípios com mais de 50.000 

habitante nas usinas de recuperação energética de RSU, o pais perde a oportunidade 

de gerar 2.043 MW de potencia elétrica a ser injetado na Matriz Energética, além 

deixar de promover a recuperação econômica financeira por não investir R$ 36,195 

bilhões para o processamento de 94.117 t/dia de RSU, gerando R$ 5,345 bilhões/ano 

de impostos de ICMS, ISS, IR perante uma despesa de R$ 7,901 milhões/ano para as 

prefeituras pela destinação do RSU às usinas, que, se instaladas a menos de 20 km 

do centro urbano, teria uma despesa de destinação e processamento do RSU 

idênticas às dos aterros sanitários hoje existentes, deixando de gerar 18.018 novos 

empregos. 

Portanto, a recuperação de energia dos resíduos sólidos se traduz em (i) 

benefícios estratégicos, haja vista que contribui como fonte renovável e limpa de 

energia; (ii) benefícios ambientais, porquanto contribuiu para a mitigação de GEE e 

evita contaminação dos recursos hídricos, tão escassos; (iii) benefícios 

socioeconômicos, oriundos do desenvolvimento de tecnologia nacional e emprego de 

mão de obra, tanto qualificada quanto não qualificada, nas várias etapas do processo 

da recuperação energética a partir dos resíduos. O desperdício, por outro lado, 

acarreta ônus para o poder público e para os cidadãos. 

As modificações pontuais na PNRS visam conceituar corretamente a 

recuperação energética de RSU, com vistas a trazer maior segurança jurídica aos 

investidores, assim como definir com clareza a ordem de prioridades e trazer 

incentivos para a sua adoção, o que resultará em geração de energia limpa e 

renovável, criação de postos de trabalho e redução significativa dos impactos 

ambientais inerentes aos aterros e lixões hoje existentes.  

O obrigatoriedade de que todo município tenha que adotar a recuperação 

energética não encontra óbice tecnológico, já que atualmente existem tecnologias 

nacionais que atendem municípios a partir de 30.000 habitantes, além de ser possível 

realizar a compostagem e a captura de gás de aterro com quantitativos ainda 

menores. Além disso, Municípios menores poderão (e deverão) se coligar com outros 

para formar consórcios e assim trazer redução de custos para a recuperação 

energética, o que já tem ocorrido em diversos Municípios brasileiros, nos termos da 

Lei nº 11.107/2005. 

Quanto à inserção da recuperação energética nos benefícios previstos no 

art. 44 da Lei nº 12.305/2010, inexiste qualquer impacto orçamentário direto, já que o 

ato não traz redução de alíquota ou modificação ou extinção de tributo, mas tão 

somente a previsão genérica para que o próprio ente competente possa estabelecer 

tais benefícios, o que se seguirá de análise orçamentária somente neste hipótese.  

 
Sala das Sessões, em 04 de março de 2020. 

 
 

Deputado ARNALDO JARDIM 
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Deputado GENINHO ZULIANI 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 
integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 
dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. 

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as 
que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 
sólidos. 

§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 
específica. 

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, 
as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (Sinmetro). 

CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
 I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto; 

 II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, regular 
ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos; 

III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 
não sejam identificáveis ou individualizáveis; 

 IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento do 
produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final; 

 V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 
sua constituição ou composição; 

 VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação 
das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 
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 VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui 
a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre 
elas a disposição final, observando normas operacionais es pecíficas de modo a evitar danos ou 
riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

 VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de rejeitos 
em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à 
saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

 IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o consumo; 

 X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano 
de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei; 

 XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável; 

 XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta 
e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo 
ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada; 

 XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens 
e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores condições 
de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades das gerações 
futuras; 

 XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

 XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de 
tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 
não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 

 XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou 
se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em 
recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública 
de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente 
inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 

 XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 
de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei; 

 XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa; 

 XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: conjunto 
de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007. 
 

TÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 
objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente 
ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com 
vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos. 

Art. 5º A Política Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do Meio 
Ambiente e articula-se com a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei nº 
9.795, de 27 de abril de 1999, com a Política Federal de Saneamento Básico, regulada pela Lei 
nº 11.445, de 2007, e com a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

§ 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 
resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental 
e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos aprovado pelo 
órgão ambiental. 

 § 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput 
e no § 1º deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 10. Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada dos 
resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de controle 
e fiscalização dos órgãos federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como da 
responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, consoante o estabelecido nesta 
Lei. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
....................................................................................................................................................... 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 
conteúdo mínimo: 

 I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 
contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 
disposição final adotadas; 

 II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 
Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

 III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

 IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 
art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS; 

 V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

 VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

 VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 
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de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS 
e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

 VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 
refere o art. 20 a cargo do poder público; 

 IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 

 X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

 XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 
das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

 XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante 
a valorização dos resíduos sólidos; 

 XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 
observada a Lei nº 11.445, de 2007; 

 XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 
com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 
ambientalmente adequada; 

 XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas 
à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

 XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 
trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33; 

 XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 

 XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; 

 XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 
vigência do plano plurianual municipal. 

 § 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 
no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 
conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 
artigo. 

 § 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 
regulamento. 

 § 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios: 
 I - integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
 II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
 III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 
 § 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 

 § 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 
artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se 
couber, do SNVS. 

 § 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas 
no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 
ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 
resíduos sólidos. 
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 § 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento. 

 § 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes. 

 § 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 
 

Seção V 
Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 
Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos: 
 I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do inciso 

I do art. 13; 
 II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que: 
a)  gerem resíduos perigosos; 
b)  gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 
público municipal; 

 III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama; 

 IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" do 
inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte; 

 V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 
competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa. 

 Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 
estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 
resíduos perigosos. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II  

Da Responsabilidade Compartilhada  
....................................................................................................................................................... 

Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, observado, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos: 

I - adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II - estabelecer sistema de coleta seletiva; 
III - articular com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno 

ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

IV - realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de compromisso 
na forma do § 7º do art. 33, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 

V - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular 
com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; 

VI - dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos 
dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto nos incisos I a IV do caput, o titular dos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos priorizará a organização 
e o funcionamento de cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, bem como sua 
contratação. 
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§ 2º A contratação prevista no § 1º é dispensável de licitação, nos termos do inciso 
XXVII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 

 
Art. 37. A instalação e o funcionamento de empreendimento ou atividade que gere 

ou opere com resíduos perigosos somente podem ser autorizados ou licenciados pelas 
autoridades competentes se o responsável comprovar, no mínimo, capacidade técnica e 
econômica, além de condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses 
resíduos. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS 

 
Art. 42. O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 

financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de: 
 I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo; 
 II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 

qualidade ambiental em seu ciclo de vida; 
 III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 

cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

 IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional; 

 V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa; 
 VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs; 
 VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis 

aos resíduos sólidos; 
 VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados 

para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos. 
Art. 43. No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 

diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios diferenciados 
de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional para investimentos 
produtivos. 

Art. 44. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a: 

 I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional; 

 II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de catadores de 
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda; 

 III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas. 
Art. 45. Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei nº 11.107, de 2005, 

com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que envolvam 
resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo Governo Federal. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 
 
Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 
dos serviços:  

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário: preferencialmente na forma 
de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou 
para ambos conjuntamente;  

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: taxas ou tarifas e 
outros preços públicos, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas 
atividades;  

III - de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de tributos, inclusive taxas, em 
conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades.  

§ 1º Observado o disposto nos incisos I a III do caput deste artigo, a instituição das 
tarifas, preços públicos e taxas para os serviços de saneamento básico observará as seguintes 
diretrizes:  

I - prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública;  
II - ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços;  
III - geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, 

objetivando o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  
IV - inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  
V - recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de 

eficiência;  
VI - remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;  
VII - estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os 

níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  
VIII - incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços.  
§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 
cobrir o custo integral dos serviços.  

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade 
ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do consumo 
hídrico por unidade imobiliária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.312, de 12/7/2016, 
publicada em Edição Extra do DOU de 12/7/2016, em vigor 5 anos após a publicação) 

Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e 
cobrança dos serviços públicos de saneamento básico poderá levar em consideração os 
seguintes fatores:  

I - categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de 
utilização ou de consumo;  

II - padrões de uso ou de qualidade requeridos;  
III - quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV - custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e 
qualidade adequadas;  

V - ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos 
distintos; e  

VI - capacidade de pagamento dos consumidores.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de 
consórcios públicos e dá outras providências.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13312-12-julho-2016-783353-publicacaooriginal-150766-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de 
interesse comum e dá outras providências.  

§ 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito 
privado.  

§ 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.  

§ 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.  

Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.  

§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:  
I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;  
II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover 

desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e  

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.  

§ 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo 
uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização 
específica, pelo ente da Federação consorciado.  

§ 3º Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização 
de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 
que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e as 
condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.  

Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá 
da prévia subscrição de protocolo de intenções.  
.......................................................................................................................................................
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